
PÁGINA 8 SAO PAULO, 21 DE DEZEMBRO DE im DIÁRIO OFICIAt DO ESTADO 

D E C R E T O N. 5.36«, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Reajusta os salários do pessoal do Instituto de Energia Atômica, regido pela legis
lação trabalhista 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso das suas atribuições é à v i s ta do disposto n o art igo l i da L e i Complementar n . 
U 3 , de 13 de novembro de 1974, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — P i c a m reajustados, n a base de 30% ( t r in ta por cento), os 
salários do pessoal do Ins t i tuto de Ene rg i a Atômica, regido pela legislação t r a b a -
fiásta. 

§ l.° — Os contratados p a r a o exercício de funções com denominações 
idênticas às dos cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Complementar n . 11, 
de 2 de marco de 1970, terão a majoração de que t r a t a este art igo ca l cu lada com 
base no valor f i xado nos Anexos I e I I d a L e i Complementar n . 88, de 25 de a b r i l 
cie 1974, p a r a o g rau « A » d a referência do cargo correspondente, acrescido, se for o 
caso, da importância equivalente à gratificação do regime especial de t raba lho res
pectivo. 

§ 2.° — Os contratados p a r a o exercício de funções não correspondentes 
aos cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Complementar n . 11, de 2 de março 
de 1970, terão a majoração de que t r a t a este art igo ca l cu lada com base nos salários 
percebidos em 31 de dezembro de 1974. 

§ 3.° — N o q u a n t u m obt ido em decorrência da aplicação deste art igo, 
serão desprezadas as frações iguais ou infer iores a C f$ 0,50 (c inquenta centavos) 
arredondando-se p a r a C r$ 1,00 ( hum cruzeiro) as frações superiores. 

A r t i go 2° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
rantagens salar ia is decorrentes das normas legais a que estão subordinados os s e r v i 
dores, serão compensados com a majoração a que se refere o art igo anter ior . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto serão 
atendidas n a f o r m a prev is ta no § 2.°, do art igo 11, d a L e i Complementar n . 113, 
de 13 de novembro de 1974, observadas as disposições cont idas n a * normas referentes 
à execução orçamentária p a r a o exercício de 1975. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor a 1.° de jane iro de 1975. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca , Secretário da F a z e n d a 
Henri C o u r i A ida r , Secretário de Estado — Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos do Gove r 

nador 

D E C R E T O N.° 5.367, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Reajusta os salários das funções, da Superintendência de Saneamento Ambiental 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições e à v ista do disposto no art igo I I , da L e i Comp l e 
menta r n. 13, de IS de novembro de 1974, 

Dec r e ta : 

Ar t i go l.° — Os salários das funções indicadas no Anexo do Decreto 
de 7 de j u n h o de 1972, referente ao pessoal regido pe la legislação t raba lh i s ta , d a 
Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l , f i cam majorados e m 30% ( t r i n t a 
por cento) calculados com base nos salários estabelecidos no referido decreto, 
c om seus valores reajustados n a conformidade do Decreto n. 3.665, de 15 de 
ma i o de 1974. 

Parágrafo único — No q u a n t u m obtido em decorrência d a aplicação 
deste art igo serão desprezadas as frações igua is o u infer iores a C r $ 0,50 ( c i n 
quenta centavos), arredondando-se p a r a C r$ 1,00 (um cruzeiro) as frações s u 
periores. 

A r t i go 2.° — Eventuais concessões de reajustas, abonos ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes das .normas a que estão subordinados os servidores, 
serão compensados c o m a majoração a que se refere o ar t igo anter ior . 

A r t i go 3.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto serão 
atendidas n a fo rma prev is ta no % 2.°, do art igo 11, da L e i Complementar n. 113, 
de 13 de novembro de 1974, observadas as disposições contidas nas normas refe
rentes à execução orçamentária para o exercício de 1975. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor a 1.° de jane i ro de 1975. 
Palácio dos Bande irantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário da F a z e n d a 
Getúlio L i m a Júnior, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o 

vernador 

D E C R E T O N.° 5.368, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Redistribui função que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 89 d a Lei n. 9.717, 
de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a redistribuída n a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e 

Tur i smo , u m a função de Ascensorista, Padrão «5-A», extranumerário mensal is ta , 
da Secretar ia da Fazenda , exercida por Car los Rener ( R . G . n. 1.009.517). 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a execução desta decreto cor 
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento-Programa vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Henri Couri Aidar Secretário de Estado-Chefe dá Casa C i v i l , 

respondendo pelo Expediente da Secretar ia de C u l t u r a , 
Esportes e T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos do Go

vernador 

D E C R E T O N.° 5.369 D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Redistribui função que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 d a L e i n.° 9.717 de 30 
de janeiro de 1967, • • 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a redistribuída n a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e 
Tur i smo , u m a função de A u x i l i a r de A lmoxar i f e , Padrão " 1 1 - A " , extranumerá
rio mensal is ta , da Secretar ia d a Agr i cu l tu ra , exercida por L u i z Marques d a S i l v a 
( R G . — 2.962.950). 

A r t i go 2.° — As despesas decorrentes d a execução deste decreto cor -
rerão à c on ta de dotações próprias do Orçamento P rog rama vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a Admin i s t r a t i v a 

Rubens Araújo Dias, Secretário d a Ag r i cu l tu ra 

Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe d a Casa 
C i v i l , respondendo pelo Expediente d a Secre tar ia de C u l t u r a , 
Esportes e Tur i smo 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 

Maria Angelica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do 
Governado? 

D E C R E T O N.e 5.370, D C 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Transforma órgão de Administração de Transportes na Secretaria do Interior 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 d a Lei n.° 9.717, de 
30 de j ane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — O Setor de Transportes , do Depar tamento de A d m i n i s 
tração da Secreter ia do Inter ior — de que t r a t a o i t em 5, do inc iso IV , do art igo 
2.°, da L e i n.° 9.364, de 31 de ma io de 1966, e que in teg ra o S i s t ema de A d m i 
nistração dos Transportes Internos Motor izados de conformidade com o D e 
creto de 6 de novembro de 1970 — f i ca t rans formado e m Seção de Transportes , 
c o m Setor de Operações e Setor de Manutenção de Veículos. 

A r t i g o 2.° — .Este Decreto en t r a em vigor n a d a t a de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T S L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário d a Fazenda é Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In te r i o r 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
Maria Angelica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos do 
Gove rnado r 

D E C R E T O N.° 6.371, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento do Hospital das 
C Uni tas da Fatuidade de Medicina da Universidade de São Paulo para o 

exercício de 1974 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a aberto u m crédito de C r $ 29.674.300,00 (v inte V 

nove milhões, seiscentos e setenta e quatro m i l e trezentos cruze iros ) , s u p l e m e n 
tai- às dotai ões de seu orçamento v igente . i 

Parágrafo único — A classificação d a rece i ta e d a despesa de que 
t r a t a o credito o ra aberto, observará a seguiírte discriminação: 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA P A R A O EXERCÍCIO 

Órgão: HOSPITAL D A S C L I N I C A S D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A D A U N I 
V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O Código: 07.55 

) Categoria 
Código ESPECIFICAÇÃO Fonte 

Econômica 

2.0.0 .00 R E C E I T A S D E C A P I T A L . . . 
29.674.300 

29.674.300 
2 .2 .0 .00 29.674.300 

RELAÇÃO D A S C A T E G O R I A S D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A FUNÇÃO E 
O S E T O R 

Órgão: H O S P I T A L D A S C L I N I C A S D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A D A U N I 
V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O Código: 07.55 

C Ó D I G O 

N O M E D A 

C A T E G O R I A D E 

P R O G R A M A Ç Ã O 

V a l o r 

C r $ 
Função J Setor 

1 
Categor ia 

de 
Programação 

N O M E D A 

C A T E G O R I A D E 

P R O G R A M A Ç Ã O 

V a l o r 

C r $ 

71 14 01.00 Recuperação da Saúde ... 29.674.300 

D ISCRIMINAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O 
P O R C A T E G O R I A ECONÔMICA 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A 

O valor do presente crédito dest ina-se ao f inanc iamento das obras do 
Ins t i tuto dos Ambulatórios do Hosp i t a l das Clínicas d a Facu ldade de M e d i c i n a d a 
•Universidade de São P a u l o . y 

Ar t i g o 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do contrato de empréstimo efetuado junto a C a i x a Econômica F e 
de ra l com recursos — F u n d o de Participação do P r o g r a m a de Integração Soc ia l 
— P I S , nos termos do inc iso I V do art igo 43 da L e i n.° 4.320, de 17 de março de 
1964. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Sergio Baptista Zaccardli, Secretário de Economia e P l a n e j a 

mento 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 

M a r i a Ange l i ca Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos do Go 
vernador 

D E C R E T O N.» 4.658, D E 3 D E OUTUBRO D E 1974 

Dispõe sobre redistribuição de funções que especifica 

Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 d a L e i n.° 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a m redistribuídas n a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes 
e Tur i smo , as seguintes funções, provenientes da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 

I — 2 (duas) de Escriturário, Extranumerário-mensalista, Padrão 
« l l - A » , exercidas pelos S r s . C a r m e l o C a t a n i a ( R G n.° 2.590.409) e Edgard R i 
cardo V i r a r d i ( R G n.° 3.420.897). 

I I — 1 (uma) de Tele fonista, Extranumerário-mensalista Padrão 
«7-A» , exerc ida por M a r i a Apa rec ida Casagrande ( R G n.° 3.060.466). 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto coxre-
i èo à conta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

C A T E G O R I A 
ECONÔMICA 

C A T E G O R I A D E 
P R O G R A M A Ç Ã O 

Código { Ementa Total 71.14.01.00 

4 .0 0.0 
4.1 0.0 
4 .1 .1 .0 
4 .1 .1 .3 

D E S P E S A S D E C A P I T A L . . 29.674.3*6 
29.674.30C 
29.674.300 

29.674.300 

29.674.300 
29.674.300 
29.674.300 

29.674.300 . 

4 .0 0.0 
4.1 0.0 
4 .1 .1 .0 
4 .1 .1 .3 Prosseguimento e conclusão de 

29.674.3*6 
29.674.30C 
29.674.300 

29.674.300 

29.674.300 
29.674.300 
29.674.300 

29.674.300 . 

4 .0 0.0 
4.1 0.0 
4 .1 .1 .0 
4 .1 .1 .3 

29.674.3*6 
29.674.30C 
29.674.300 

29.674.300 

29.674.300 
29.674.300 
29.674.300 

29.674.300 . 


